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PROJETO DE LEI Nº 107, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 
 

Altera a Lei nº 7.648, de 04 de 
outubro de 2006, que dispõe sobre 
ruídos ou sons excessivos ou 
incômodos, e dá outras providências. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica alterada a Lei nº 7.648, de 04 de outubro de 2006, que dispõe 

sobre ruídos ou sons excessivos ou incômodos, e dá outras providências, passando 
a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1°…….................................................................................................... 
 
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
 
I - Poluição sonora: toda emissão de som que, visto sua permanência no 
tempo, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saúde, à 
segurança e ao bem estar da coletividade e transgrida as disposições 
fixadas nesta lei. 
 
II - Perturbação do sossego público: consiste em causar perturbação à 
tranqüilidade das pessoas, de forma momentânea ou esporádica, 
mediante gritaria ou algazarra, exercício de profissão ruidosa, abuso de 
instrumentos sonoros ou sinais acústicos e provocação de barulho por 
intermédio de animais, conforme a Lei de Contravenção Penal, tendo sua 
apuração através do Ministério Público, Polícia Civil ou Brigada Militar. 
 
Art. 2° Os níveis de intensidade de som ou ruídos serão medidos por 
sonômetro, regulado na escala "A" e resposta lenta, devidamente 
calibrado por órgão credenciado pelo INMETRO e aferido com calibrador 
próprio, em decibéis ponderados "A", comumente chamado dB(A), sendo 
os resultados apresentados no "relatório de ensaio" nos termos da Norma 
Brasileira-NBR vigente, acompanhado da respectiva ART - Anotação de 
Responsabilidade Técnica. 
 
Parágrafo único. ........................................................................................... 
 
Art. 3º O método utilizado para a medição e avaliação dos níveis de 
intensidade do som ou ruído, bem como a determinação do nível de 
pressão sonora equivalente, será de acordo com a Norma Brasileira-NBR 
vigente e os limites máximos são os fixados na Tabela 1 desta Lei. 
 
Art. 4º ............................................................................................................ 
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Art. 8º Nas proximidades de igrejas, escolas, bibliotecas, repartições 
públicas e similares, durante o horário de funcionamento, e nos hospitais 
e similares, permanentemente, ficam proibidos os ruídos ou sons 
excessivos ou incômodos, bem assim a produção daqueles sons 
permitidos no artigo anterior, observados os limites da NBR vigente. 
 
Art. 9º ............................................................................................................ 
 
Art. 12 O nível de ruídos ou sons da fonte poluidora, medido em 
conformidade com a NBR vigente, não poderá exceder os limites fixados 
na Tabela 1, que é parte integrante desta Lei. 
 
§ 1º ............................................................................................................... 
 
§ 3º Os veículos de propaganda sonora poderão funcionar nos seguintes 
horários: 
 
a) De segunda a sábado, das 09 às 12 horas e das 14 às 18 horas; 
 
b) Aos domingos, das 10 às 12 horas e das 14 às 18 horas.” (NR) 
 
Art. 2º Fica alterada a Tabela 1 da Lei Municipal 7.648/2006, passando a 

constar da seguinte forma: 
 
TABELA I 
Limites máximos permissíveis de ruídos 
 

Zonas de 
uso 

Nível de critério de avaliação NCA para 
ambientes externos, em db (A) – 
conforme NBR da ABNT vigente 

Diurno Noturno 

Z1 

Caracterizada pela diversidade de usos, de 
alta densidade, indutoras de 
desenvolvimento com aproveitamento da 
infraestrutura existente 

65 dB 55 dB 

Z2 

Caracterizada pela diversidade de usos, de 
média e alta densidade, indutoras de 
desenvolvimento com aproveitamento da 
infraestrutura existente, inseridas em ruas e 
avenidas internas 

60 dB 55 dB 

Z2 

Caracterizada pela diversidade de usos, de 
média e alta densidade, indutoras de 
desenvolvimento com aproveitamento da 
infraestrutura existente, com frente para a 
Rodovia ERS 130 e Rodovia BR 386 

70 dB 60 dB 

Z3 

Ocupação unifamiliar, multifamiliar e misto, 
com média densidade, aproveitamento da 
infraestrutura existente e diversificação de 
atividades 

55 dB 50 dB 
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Z4 

Ocupação unifamiliar e multifamiliar, com 
baixa densidade, aproveitamento da 
infraestrutura existente e diversificação de 
atividades, inclusive atividades agrícolas 

55 dB 50 dB 

Z5 
Ocupação unifamiliar, com baixa 
densidade, permitindo atividades de apoio 
aos moradores locais 

55 dB 50 dB 

ZCE 
Área periférica do território municipal, de 
ocupação unifamiliar e atividades de apoio 
aos moradores locais. 

50 dB 45 dB 

ZI 
Predominância de indústrias e prestadores 
de serviços 

70 dB 60 dB 

 
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 107/2021 

                           Expediente: 15669/2014 e 560/2021 
 
 
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES. 
 
 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que 

altera a redação da Lei nº 7.648, de 04 de outubro de 2006, que dispõe sobre ruídos 
excessivos ou incômodos e dá outras providências, bem como atualiza a Tabela 1 
da norma ao novo zoneamento adotado pelo Novo Plano Diretor.  

Com a vigência da Lei nº 11.052/2020, que instituiu o novo Plano Diretor, 
foram estabelecidas novas regras e definições quanto ao zoneamento no âmbito do 
Município de Lajeado. Nesse sentido, faz-se necessária atualização da Tabela 1 da 
Lei n° 7.648/2006, tendo em vista que aquela divisão obedecia aos critérios do 
antigo Plano Diretor e encontra-se desatualizada.  

Desse modo, a adequação da Tabela 1 ao novo zoneamento, conforme 
definição pela equipe da Secretaria do Planejamento, Urbanismo e Mobilidade-
SEPLAN, propiciará o correto enquadramento na realização da medição de ruídos 
pela equipe da fiscalização. 

Além disso, cabe ressaltar que as Normas Brasileiras - NBRs da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) estão em constante atualização, 
sendo que as alterações propostas evitam que sejam necessárias modificações 
permanentes na legislação, conforme novas Normas NBRs são editadas.  

Outrossim, importante também inserir na redação da lei as definições 
legais quantos aos institutos da perturbação do sucesso e poluição sonora, 
conforme estabelecido na presente proposta.  

Diante da relevância da matéria e das argumentações acima expostas, 
solicitamos apreciação e aprovação do anexo projeto de lei em regime de urgência, 
conforme estabelece o art. 41 da Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 
 

LAJEADO, 11 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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